
  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.011/2025. 

MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 - 
SRP. 

BASE LEGAL 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, 
Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, 
Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto 
Municipal nº 386 de 22 de dezembro de 2023 e 
demais legislações correlatas. 

OBJETO 

Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada para serviços de perfuração de poços 
tubulares revestidos, reservação, distribuição e 
manutenção afim de atender as demandas do 
município de Aldeias Altas/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Global. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

PORTAL M2A TECNOLOGIA, 
https://compras.m2atecnologia.com.br 

DATA E HORÁRIO DOS 
LANCES: 

13 de outubro de 2025. 

08h:00min (oito horas). 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Não Sigiloso 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - https://aldeiasaltas.ma.gov.br/ e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; e pelo E-mail: cplaldeiasaltas@gmail.com ou no 
endereço: Avenida Joao Rosa, S/N, Centro, Aldeias Altas-MA. No horário das 8h (oito 
horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do 
horário previsto neste aviso de licitação 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus 
anexos, a fim de evitar a prática das condutas previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no art. 156 
da referida norma, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS - MA, ESTADO DO MARANHÃO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Avenida João Rosa, nº 285, Centro, Aldeias Altas - MA, Isenta de Inscrição Estadual, torna 
público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, Lei Complementar nº. 
123/2006 e alterações, Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 386 
de 22 de dezembro de 2023 e demais legislações correlatas, e das exigências estabelecidas 
neste edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.comprasm2atecnologia.com.br As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 
 
DATA DA SESSÃO: 13/10/2025 

HORÁRIO: 08H:00MIN. 

LOCAL: www.comprasm2atecnologia.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ATÉ ÀS 23H:59MIN HORAS DO DIA 08/10/2025. 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro 
de Preços para Contratação de empresa especializada para serviços de perfuração de 
poços tubulares revestidos, reservação, distribuição e manutenção afim de atender as 
demandas do município de Aldeias Altas/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As dotações orçamentárias para acobertar as despesas que venham a decorrer, no 
presente exercício, com as contratações pretendidas através do procedimento administrativo 
respectivo - se necessárias e viáveis, são as abaixo descritas e as suas correspondentes 
no(s) orçamento(s) subsequente(s): 
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2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7892/2013. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo PORTAL M2A TECNOLOGIA por meio do sítio 
www.comprasm2atecnologia.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL M2A TECNOLOGIA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL M2A TECNOLOGIA. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 
art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.5.2. Que para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis;  
 
4.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

   
4.5.4. Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
4.6. O licitante que participar da presente licitação já se declara que não possui em seu 
quadro de pessoal e societário servidor público do órgão ou entidade contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.7. O licitante organizado em cooperativa, que desejar participar da presente licitação, está 
ciente que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
 
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de até 
02 (duas) horas contado da convocação do Agente de Contratação/Comissão, os 
documentos de habilitação. 
 
5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação e acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor do ITEM, correspondente ao VALOR TOTAL GLOBAL da execução do 
objeto, em moeda corrente nacional; 
 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
 
6.2. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação do serviço, 
fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos 
e ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos 
serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a 
legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória 
e/ou necessária, ainda que não especificada neste Edital. 
 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.7.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste 
edital. 

 
6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  As propostas apresentadas serão verificadas somente após o encerramento da fase de 
lances, quando o agente de contratação verificará a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço ou 
maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no Edital. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 
 
7.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
7.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta) reais. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo agente de contratação. 

 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
7.15. Conforme disponibilidade do sistema, o licitante poderá uma única vez, excluir seu 
último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.16. O agente de contratação, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir 
a proposta ou o lance que possa comprometer restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
 
7.17. A Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item anterior, implica a 
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
7.18. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do agente de contratação aos participantes do certame, publicada no 
https://www.comprasm2atecnologia.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
7.22. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
7.24. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  
 
7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 
 
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.28.2. empresas brasileiras; 
 
7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 
7.29. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação, poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.31.  Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida ou, 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 
definidos anteriormente. 
 
7.32. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no Edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Poderá ser desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.4. Serão considerados preços inexequíveis aqueles cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Art. 59, §4º, da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
8.5. Será exigida, conforme Art. 59, §5º, da Lei nº 14.133/2021, garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o agente de contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8.11. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, prorrogáveis por igual período, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 
8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.12.1. O licitante vencedor será convocado, no prazo estabelecido no item 8.11 deste edital, 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, carta proposta, orçamento das planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 
 
8.12.2. Deverá apresentar orçamento (s) detalhado (s) contendo para cada item a 
especificação do Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto nos 
ANEXOS (PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o 
preço unitário, BDI, o preço total do item e em algarismo, e o preço global do objeto, em 
algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores aos constantes da planilha 
orçamentária. 
 
8.12.3. Cronograma Físico-Financeiro conforme apresentado pela CONTRATANTE, que 
estará, também, sujeito a ajustes por negociações bilaterais, em função de motivos 
supervenientes. 
 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
 
8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação solicitará 
e verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL M2A 
TECNOLOGIA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 
 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação inabilitará o licitante, 
por falta de condição de participação. 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL M2A TECNOLOGIA, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
M2A TECNOLOGIA, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por Microempresas e Pequenas 
Empresas, assim definidas em lei. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02:00 (duas) horas 
sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.9.1.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma 
licitante; 
 
9.9.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.9.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9.1.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.9.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.9.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

9.9.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.9.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

  
9.9.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
 
9.9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 
 
9.9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a 
apresentação da: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 
9.9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a 
apresentação da: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

9.9.2.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.9.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
a) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 
apresentar data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para 
a sessão de abertura da licitação. 
 
9.9.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

 
9.9.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
9.9.3.4. No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
demonstrativos contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 

 
9.9.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices dos dois últimos exercícios sociais, de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

I - 
Liquidez Geral 
(LG)  

= 

(Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo) 

 

(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante) 

 

  

II - 
Solvência Geral 
(SG) 

= 

(Ativo Total)  

(Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante) 

 

  
II
I 

- 
Liquidez Corrente 
(LC) 

= 
(Ativo Circulante)  

(Passivo Circulante)  
 
9.9.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

9.9.3.7.  É obrigatória a apresentação de declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos nas cláusulas acima. 

 
9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.9.4.1. Capacidade Técnico-Operacional: 

 
9.9.4.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no CREA/CAU da região da sede da empresa 
(art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
9.9.4.1.2. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional, com planilha de quantitativos, que comprove(m) que o licitante tenha executado 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas obra/serviço com 
características semelhantes ao objeto desta licitação. 
 
9.9.4.2. Capacidade técnico-profissional: 
 
9.9.4.2.1. Registro ou Inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no 
CREA/CAU da região a que estiver vinculado. 
 
9.9.4.2.2. Declaração formal que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para execução 
contratual. 

 
9.9.4.2.3. Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico, na data de abertura 
das propostas, no mínimo 01 (um) engenheiro civil, 01 (um) Geólogo e 01 (um) engenheiro 
eletricista, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA. 
 
9.9.4.2.4. Comprovação de a licitante possuir em seu corpo técnico, na data de abertura 
das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA 
da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, obra/serviço com características semelhantes ao objeto desta licitação, 
comprovando ter executado as quantidades mínimas dos seguintes serviços, limitada estas, 
exclusivamente, as parcelas de maior relevância indicadas e disposto abaixo: 

 

CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT 
EXIGIDA 

220497 
Próprio 

Perfuração, Revestimentos, 
Complementação, Limpeza, 
Desenvolvimento, teste de Produção, 
Desinfecção de Poço Tubular d= 6" -  prof.= 
150m 

 
UN 

 
6 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

93358 
SINAPI 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

 
m³ 

 
3000 

172620 SBC TUBO PVC PBA JEI CLASSE 12 50mm  
m 

 
9000 

5035 Próprio AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DE RESERVATÓRIO DE POLIETILENO 
CAPACIDADE DE 10000L, ESTRUTURA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO C/ ALTURA 
DE 7,00 M. 

 
UND 

 
6 

2956 ORSE Fornecimento de transformador monofásico c/ 
deriv. 10 kva 13800/230/115v 

 
UN 

 
6 

 
 
a) Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais 
de um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo 
Conselho Regional de Engenharia (CREA); 
 
b) A comprovação do vínculo profissional se fará da através de um dos seguintes 
documentos: 
 

b.1) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
b.2) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou 
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
b.3) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor; 
b.4) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo conselho competente da Sede 
ou Filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT; 
b.5) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

 
c) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 
portadores desses atestados serão inabilitados. 

 
9.9.4.2.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, § 6, da Lei n° 14.133/2021, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
 
9.9.4.2.6. Se ainda não houver vínculo: Declaração de contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional com firma devidamente reconhecida; 
 
9.9.4.2.7. No caso de apresentação de Declaração de Contratação Futura do 
Responsável Técnico, conforme a subcláusula anterior, a assinatura do Contrato estará 
condicionada em apresentação de um dos demais meios de vínculo entre o licitante o 
responsável técnico. 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
9.9.5. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA emitido pelo Setor de Engenharia: Firmado pelo 
servidor municipal, comprovando que a licitante visitou os locais de realização dos serviços, 
a fim de familiarizar-se com as condições de trabalho existentes, para que não sejam 
apresentadas reclamações decorrentes de condições desfavoráveis ou ocorrências que 
poderiam ter sido previstas pelo licitante. 

 
9.9.6. Para realização da Visita Técnica os interessados deverão manifestar-se mediante 
agendamento prévio com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e deverá ocorrer 
até um dia útil anterior à data da sessão; em cujo horário, os licitantes deverão comparecer à 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Aldeias Altas-MA, situada no endereço do 
preâmbulo, no setor de engenharia. 

 
9.9.7. A VISITA TÉCNICA NÃO É OBRIGATÓRIA, no caso de não efetuar a visita o 
licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E 
CONDIÇÕES, firmada pelo seu Responsável Técnico. 
 
9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
 
9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente 
de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DOS RECURSOS. 
 
10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 
desse direito. 

10.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
11.1. Com base no artigo 71 da Lei nº 14.133/21, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado 
à autoridade superior, que poderá: 
 
11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 
 
11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
 
11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório 
quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 
 
11.3. Após a homologação os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

11.4. Constará na ata da sessão pública desta Concorrência a informação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame. 

11.5.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

11.6. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

11.7.  Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado. 
 
11.8. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 
 
12. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Órgão Gerenciador: A Ata de Registro de Preços pertence à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, sendo gerenciada pela Comissão de Contratação do Município de Aldeias Altas 
no seu aspecto operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições 
previstas no art. 7º do Decreto Federal nº 11.462/2023.  
 
12.2.  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, 
as condições e as regras estabelecidas nas legislações vigentes. 
 
12.3. Informações adicionais constarão da Ata de Registro de Preços. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE FORNECEDOR E PREÇOS REGISTRADOS 
 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Ata 
de registro de Preços. 
 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis ou o prazo definido no Termo 
de Referência, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
13.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

13.5. As condições de habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
13.6. Demais clausulas referente à gestão da ata estão dispostas na Ata de Registro de 
Preços. 
 
13.7.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
 
13.7.1. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  
 
13.7.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da 
lei 14.133/2021.  
 
13.8. Do Cancelamento do registro do fornecedor 
 
13.8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
quando o fornecedor: 
 
13.8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
13.8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 
13.8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 
27; ou 
 
13.8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 
14.133. 
 
13.8.1.5. Outras situações constantes da Ata de Registro de Preços. 
 
13.9. Do Cancelamento dos preços registrados 
 
13.9.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total 
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
 
13.9.1.1. Por razão de interesse público;  
 
13.9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
13.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados. 
 
13.9.1.4. Outras situações constantes da Ata de Registro de Preços. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
14.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
14.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
14.5.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
15.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

15.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
15.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
15.2. Da Negociação de preços registrados: 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

15.2.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
15.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
15.2.3.  Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado. 
 
15.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
15.2.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
15.2.6.  Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
15.2.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 
 
15.2.8.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
 
15.2.9.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
17.1. Após a homologação da licitação e formalização da Ata de Registro de Preços em 
sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

17.2. O adjudicatário, detentor dos preços registrados na Ata de Registro de Preços, terá o 
prazo de 05 dias úteis ou o prazo definido no Termo de Referência, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
17.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
conforme artigo 12, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
17.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
17.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
17.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 
 
17.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo 
deste edital. 
 
17.6.1. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
 
17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
 
17.7.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 17.2 deste Edital caracterizará 
como a conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e sujeitará 
à penalidade prevista neste Edital e/ou no contrato e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 
 
17.10. Demais clausulas referente à gestão do contrato estão dispostas na minuta contratual 
e/ou no Termo de Referência, anexo deste edital. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO E REQUILIBRIO  
 
18.1.  O índice de reajustamento é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
18.2. Nas licitações de SERVIÇOS CONTÍNUOS, observado o interregno mínimo de 1 (um) 
ano, o critério de reajustamento será por: 
 
18.2.1. Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão do índice indicado 
acima, considerando a data do orçamento estimado como data-base de cálculo, passando o 
valor atualizado a vigorar no 13º mês. 
 
18.2.2. Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 
 
18.3. É admitido restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 
art.124, II, d, da Lei 14.133/2021. 
 
18.4. As informações aqui constantes são complementares as estabelecidas no contrato. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, anexo deste edital. 
 
20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
20.1. É vedada a subcontratação do objeto no todo ou em parte. 
 
20.1.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
21. DO PAGAMENTO. 

  
21.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto desta 
Concorrência será efetuado pelo Município, até 16 (dezesseis) dias, a partir da data da 
apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e após confirmação dos fornecimentos pelos 
responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a 
mesma seja sanada. 

21.2.  Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
Contratada, a fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

21.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
estabelecidas, nem implicarão na aceitação dos itens. 

21.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos 
da legislação específica aplicável. 

21.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou 
através de cheque nominal à Contratada. 

21.6. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a 
ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 
para com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após 
esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
 
21.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

22.1.3. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
 
22.1.5. fraudar a licitação; 
 
22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 
22.2.1. advertência; 
22.2.2. multa; 
22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 multa será de 0,5% 
do valor do contrato licitado. 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8 a multa 
será de 15% do valor do contrato licitado. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2, e 22.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 
22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 
22.1.2, e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 21.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
 
22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
22.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Aldeias Altas.  
 
22.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.  
 
22.17. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição 
legal do parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.comprasm2atecnologia.com.br. 
 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
M2A Tecnologia no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprasm2atecnologia.com.br, sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

http://www.comprasm2atecnologia.com.br/
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24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12.  O Município de Aldeias Altas-MA poderá revogar esta Concorrência por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
24.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
24.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.comprasm2atecnologia.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https:// Aldeias 
Altas.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente 
de Licitação, situado Avenida João Rosa nº 285, Centro, Aldeias Altas-MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas), no mesmo endereço e período em que os 
autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.15.1. ANEXO I – Modelo de Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas; 
24.15.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Contratação Futura do Responsável Técnico; 
24.15.3. ANEXO III-A – Modelo de Declaração de Anuência do Profissional; 
24.15.4. ANEXO IV – Modelo de Carta Proposta; 
 
 
                        As declarações e propostas, efetuadas via sistema fazem parte integrante 
deste Instrumento Convocatório, como se nele estivessem contidas. 

 
Aldeias Altas - MA, 23 de setembro de 2025. 

 
 
 

SECRETARIO MUNICIPAL ADMNISTRATAÇÃO E FINANÇAS 
SR. SEBASTIAO NUNES ALMEIDA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO I – MODELO DE ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES 
TÉCNICAS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
À Prefeitura Municipal de Aldeias Altas-MA 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

Atesto que o Engº ____________________, portador da carteira do CREA 
nº_______________, representante da empresa ______________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº __________________, nos termos do edital da licitação 
CONCORRÊNCIA N°  ____/2025, visitou o local onde será executada a obra, constatando as 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações 
técnicas pertinentes, não havendo, portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação 
de uma proposta completa e com todos os detalhes. 
 
Atenciosamente, 
 
______, ___ de ___ de 20__ 
 

___ (assinatura do servidor indicado pela Prefeitura) ___ 
(nome por extenso) 

___ (assinatura do responsável legal da empresa) ___ 
(nome por extenso) 

(nº do CREA e cargo que ocupa na empresa licitante) 
 

OU 
 

ATESTADO DE NÃO VISITA 
(Razão Social da Empresa) ______________________________, inscrita no 

CNPJ sob nº ___________________, com sede à _____________, ___ na cidade de 
______________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
___________________________, declara para os devidos fins que, por liberalidade própria, 
não visitou o local da obra/serviço, e que mesmo assim executará a obra/serviço nos termos 
e condições pactuados, que assume total responsabilidade pela mesma, que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este Município. 
 
Atenciosamente, 
______, ___ de ___ de 20__ 

 
___ (assinatura do licitante) ___ 

(nome por extenso) 
 
 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 
À Prefeitura Municipal de Aldeias Altas-MA 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 

A empresa ________________________________________, CNPJ nº 
____________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins de 
habilitação na licitação em epígrafe, que o(a) Sr.(a.) _____nome do profissional indicado 
como responsável técnico______, inscrito no CREA sob o nº número de registro no CREA, 
CPF número do CPF, será contratado e integrará a equipe técnica desta empresa, como 
responsável técnico dos serviços, objeto da licitação supra. 

 
Local e data. 

 

___ (assinatura do responsável legal da empresa) ___ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO III-A - DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 
À Prefeitura Municipal de Aldeias Altas-MA 
 
Prezado(a) Senhor(a), 

 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

 

Eu, (nome do profissional), abaixo assinado, portador do documento de identidade 
número ..................., CREA nº ............ e CPF nº ......................, residente na (...endereço 
completo...) , na cidade ............................, Estado ..........................., declaro para os devidos 
fins que concordo em participar da equipe técnica da empresa .............................................., 
inscrita sob o CNPJ nº ..........., no processo de licitação que tem como objeto a execução da 
.............................................. 

 

Local e data. 

 

 

___ (assinatura do profissional) ___ 

 
 

 
Observação: apresentar esta declaração APENAS se não houver vínculo entre o licitante e o 
responsável técnico indicado, como sócio, funcionário ou contratado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

ANEXO IV (MODELO DE CARTA PROPOSTA) 

 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 
OBJETO: ..........................................................................  
 
À Prefeitura Municipal de Aldeias Altas-MA 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
   

A ___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º, sediada ___(endereço completo)___, tendo 
examinado o Edital, vem apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos 
serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:  
  

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, 
cujo valor Global é de R$_______________ (__________________).  
  

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% e Encargos Sociais de 
...xx,xx%.  
  

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de 
obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e 
demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução 
completa dos serviços discriminados no edital e seus Anexos.  
  

Os serviços serão executados obedecendo fielmente os quantitativos, memorial descritivo e 
demais orientações constantes do edital e anexos.  
  

O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
apresentação.  
  

O prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital.  
  

A conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente.  
  

O responsável pela assinatura do contrato é: xxxxxx, CPF nº xxxxx e Carteira de Identidade 
nº xxxx, cargo na empresa: xxxxxxx;  
  

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos.  
   

 

 



  
 

 
 
 
 

 
 
 
 

_____________(____), ____ de ______________________ 
2025.  

________________________________________  
(Nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 
 


